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APÊNDICE ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR   

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como compilar 

as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, 

de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

 

1. DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 9695/2024 

Estudo Preliminar nº: 32/2024 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor / Órgão: 

Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de 

Castro, Subsecretaria de Atenção Básica, Programa Melhor em Casa, 

Coordenação de Saúde Bucal, Estratégia de Saúde da Família, Subsecretaria 

de  Vigilância em Saúde, Subsecretaria de Vigilância em Saúde – Programa 

Municipal IST/AIDS/Hepatites Virais/ Controle de Tuberculose e Hanseníase 

e Gerência em Saúde Mental; 

Objetivo: 

Os estudos preliminares aqui resumidos tem por objeto o subsídio básico para 

a elaboração do Termo de Referência (TR) para a AQUISIÇÃO, sob 

demanda, de LUVAS NITRÍLICAS, para atender as necessidades do 

Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de 

Castro, Subsecretaria de Atenção Básica, Programa Melhor em Casa, 

Coordenação de Saúde Bucal, Estratégia de Saúde da Família, Subsecretaria 

de Vigilância em Saúde, Subsecretaria de Vigilância em Saúde – Programa 

Municipal IST/AIDS/Hepatites Virais/ Controle de Tuberculose e 

Hanseníase e Gerência em Saúde Mental, pelo período de 01 (um) ano. 

 

Equipe de Planejamento: 

Gestor: Hanna de Paula Delatorre Costa, mat: 063.414 

De acordo: Gabriel Costa Wenderroschy, mat: 063.454 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES 

Até o presente momento não foi regulamentado pelo Município o plano anual de contratação, porém, cabe 

destacar que se trata de primeira aquisição dos objetos a serem contratados. 
 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 



PROCESSO Nº: 9.695/2024 
 
RUBRICA:______FOLHA:___

___ ______ 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para abastecimento das 

unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos itens nelas utilizados. 

O presente trata-se de Processo Administrativo visando a pretensão de aquisição, sob demanda, DE LUVAS 

NITRÍLICAS para atender a demanda do Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário 

Dutra de Castro, Subsecretaria de Atenção Básica, Programa Melhor em Casa, Coordenação de Saúde Bucal, 

Estratégia de Saúde da Família, Subsecretaria de Vigilância em Saúde, Subsecretaria de Vigilância em Saúde 

– Programa Municipal IST/AIDS/Hepatites Virais/ Controle de Tuberculose e Hanseníase e Gerência em 

Saúde Mental, pelo período de 01 (um) ano. 

Inicialmente, cumpre informar que os objetos aqui pretendidos já foram adquiridos por meio de licitação junto 

ao processo de nº 631/2023 de EPI, que encontra-se em vigência. 

As empresas vencedoras dos itens em referência MALVAGLIA COMERCIAL LTDA E JF FARMA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA-EPP assinaram as respectivas atas, quais 

sejam, 610/2023 e 609/2023, contudo, elas não vem cumprindo com suas obrigações pactuadas nas respectivas. 

As referidas empresas solicitaram a readequação/cancelamento das atas de registro de preço, e se recusaram a 

assinar o contrato sob a alegação de que os preços pactuados estavam em desacordo com os preços praticados 

no mercado. 

Diante disso, encontra-se em tramitação o processo de Reajuste da Empresa JFFARMA de nº 8419/2024, e o 

processo de nº 8420/2024 de Cancelamento da Empresa MALVAGLIA que estão em análise dos fatos relatados 

pelas empresas. 

A abertura do presente é apenas uma medida preventiva, para que, caso o reequilíbrio não tenha uma solução 

satisfatória e resulte na entrega dos itens. 

Ocorre que, as unidades de saúde estão sem o recebimento dos itens, o que pode ocasionar o desabastecimento 

das unidades. Os objetos são essenciais à rotina das unidades de saúde, razão pela qual, gerou a abertura do 

presente administrativo. 

 
A necessidade da aquisição dos itens, justifica-se abaixo: 

 Hospital Municipal Raul Sertã: 

A presente solicitação se faz necessária para atender a demanda do produto durante 1 (um) ano no Hospital. O 

quantitativo solicitado foi obtido com base no histórico de consumo dos anos anteriores. As quantidades de 

materiais requisitados são as mesmas do processo de EPI do ano anterior, visto que as quantidades estão sendo 

suficientes para a demanda do hospital. 

 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro: 

A presente solicitação se faz necessária para atender a demanda do produto durante 1 (um) ano no Hospital 

Maternidade Mário Dutra de Castro. Este item é de extrema necessidade para o funcionamento de nossa 

unidade, visto que em todos os procedimentos médicos usa-se o mesmo. O quantitativo solicitado é referente 

à soma de luvas nitrílicas + luvas para procedimentos, pois a unidade trabalhará com um único modelo (luva 

nitrílica). Essa soma foi realizada para não correr o risco de desabastecimento. 

 



PROCESSO Nº: 9.695/2024 
 
RUBRICA:______FOLHA:___

___ ______ 

 
Subsecretaria de Atenção Básica: 

Solicitação de material médico hospitalar - luvas de procedimento pelo período de 12 meses, para atender a 

demanda 5 unidades de saúde da subsecretaria de atenção básica posto de saúde Tunney Kassuga – posto de 

saúde Waldir Costa – unidade básica de saúde Ariosto Bento de Mello – unidade básica de saúde José 

Copertino Nogueira - Policlínica Sylvio Henrique Braune e laboratório posto suspiro coleta de exame covid-

19. Justificando que o material solicitado é destinado a realização de procedimentos/curativos/ atendimentos 

nas unidades de saúde. Ressalta-se que foi acrescido 10% de margem de segurança tendo em vista que o último 

pedido foi em 2022, e tivemos aumento dos servidores devido ao chamamento do processo seletivo. 

 

Programa Melhor em Casa: 

Solicitação de material médico hospitalar - luvas de procedimento pelo período de 1 (um)  ano, para atender a 

demanda. justificando que o material solicitado é destinado a realização de 

procedimentos/curativos/atendimentos nos domicílios. ressalto que foi acrescido 10 % de margem de 

segurança tendo em vista que o último pedido foi em 2022, e tivemos aumento dos servidores devido ao 

chamamento do processo seletivo. 

Para atender aos pacientes atendidos pelo programa melhor em casa que é definido pela portaria nº 825 de 25 

de abril de 2016/ ministério da saúde que promove desospitalização, atendimento no domicílio, com uma 

equipe multiprofissional, aos usuários acamados com grande dificuldade de locomoção que possuem alto grau 

de dependência funcional, portadores de patologias crônicas agudizadas, doenças neoplásicas avançadas ou 

sequelas motoras e/ou neurológicas graves. 

A composição das equipes conta com 1 emad (equipe multidisciplinar de atendimento domiciliar) composto 

por: médico, enfermeiro, fisioterapeuta e técnico de enfermagem e 1 emap (equipe multidisciplinar de apoio) 

composta por psicólogo, assistente social, nutricionista, farmacêutico e terapeuta ocupacional. 

 

Coordenação de Saúde Bucal: 

Solicitação de material médico hospitalar – luvas nitrílicas pelo período de 1 (um) ano, para atender a demanda 

da coordenação de saúde bucal, uma vez que, as luvas são indispensáveis aos procedimentos odontológicos. 

 

Estratégia de Saúde da Família: 

Luvas nitrílicas para atender a demanda das 20 (vinte) equipes da estratégia de saúde da família do município 

sendo: Lumiar, São Pedro da Serra, Vargem Alta, Stucky, Mury, Amparo, Campo do Coelho, Centenário, São 

Lourenço, Riograndina, Nova Suíça, Rio Bonito da Praça, Olaria I, Olaria II, Olaria III, Varginha, Terra Nova, 

Conquista, Cordoeira e São Geraldo pelo período de 1 (um) ano. 

O material solicitado é destinado a realização de procedimentos/curativos. o quantitativo solicitado é 

justificado pela população cadastrada que varia entre 2.400 à 4.000 pessoas por equipe e, considerando também 

a média de curativos realizados de 150 a 200 mensalmente, número este variável em função da demanda e da 

população adscrita. considerando também que algumas unidades estão localizadas na zona rural e de difícil 

acesso e muitos pacientes necessitam realizar curativos no domiciliar. ressalto que foi acrescido 10 % de 
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margem de segurança tendo em vista que o último pedido foi em 2022, e tivemos aumento dos servidores 

devido ao chamamento do processo seletivo. 

 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde: 

A solicitação de tal material se faz necessário, visando as realizações de ações executadas nesses setores, a fim 

de atender os setores de Vigilância Ambiental, com utilização desse EPI por parte dos Agente de combate a 

endemias, Vigilância epidemiológica na realização de bloqueios de casos notificáveis, vigilância em Saúde 

para atividades de campo e a Vigilância Sanitária para as fiscalizações. 

 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde – Programa Municipal IST/AIDS/Hepatites Virais/ Controle de 

Tuberculose e Hanseníase. 

LUVA PARA PROCEDIMENTO DE BORRACHA NITRÍLICA, TAMANHO M: A presente solicitação se dá 

pela necessidade de aquisição de LUVA PARA PROCEDIMENTO DE BORRACHA NITRÍLICA, 

TAMANHO M que é imprescindível para suprir as necessidades, durante 1 (um) ano, das atividades deste 

programa. Vale ressaltar que tem-se um consumo mensal de aproximadamente 02 Caixas de luvas tamanho M 

por mês. 

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO DE BORRACHA NITRÍLICA, TAMANHO G: A presente solicitação se dá 

pela necessidade de aquisição de LUVA PARA PROCEDIMENTO DE BORRACHA NITRÍLICA, 

TAMANHO G que é imprescindível para suprir as necessidades, durante 1 (um) ano, das atividades deste 

programa. Vale ressaltar que tem-se um consumo mensal de aproximadamente 02 Caixas de luvas tamanho G 

por mês. 

 

Gerência de Saúde Mental: 

Considerando a mudança de gestão e ao aumento de unidades pertencentes a Gerência de Saúde Mental, 

contando atualmente com 8 unidades (três unidades CAPS, Gerência de Saúde Mental e quatro residências 

terapêuticas); 

Considerando a unidade de Saúde CAPS II passou a se tornar CAPS III, tornando-a uma unidade de 

funcionamento 24 horas, proporcionando um aumento do número de funcionários e passando a realizar 

acolhimentos noturnos. 

Considerando o crescente aumento anualmente de pacientes nas unidades CAPS; 

Considerando o encerramento das atividades da Clínica de Repouso Santa Lúcia, o que proporcionou a abertura 

das quatro residências terapêuticas, e o aumento do número de usuários e da quantidade das atividades 

realizadas nas unidades CAPS III e AD; 
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Considerando o fato da Saúde mental não estar inserida no processo anterior, fazendo com que não exista um 

histórico de consumo a ser apresentado no anexo; 

Considerando que a Unidade de Saúde CAPS III conta com 60 funcionários, possui aproximadamente 470 

pacientes e atende em média 60 pacientes diariamente; 

Considerando que a Unidade CAPS Ad conta com 21 funcionários, possui aproximadamente 500 pacientes e 

atende em média a 45 pacientes diariamente; 

Considerando que a Unidade CAPSi conta com 20 funcionários, possui aproximadamente 320 pacientes e 

atende em média a 34 pacientes diariamente. 

Considerando que as 4 Residências Terapêuticas juntas possuem 27 moradores e 79 servidores que atuam na 

organização, segurança, gestão e limpeza das unidades. 

Os quantitativos acima se fazem necessário para que as unidades CAPS i, CAPS AD, CAPS III e as quatro 

Residências Terapêuticas de Nova Friburgo possam atender as necessidades básicas do funcionamento dos 

dispositivos, gerar melhores condições de trabalho, atender as necessidades relacionadas às 

atividades/atendimentos individuais, visitas domiciliares, administração de medicamentos e outros serviços 

oferecidos aos usuários e moradores em seu acompanhamento psicossocial, gerando maior segurança e 

melhores condições de trabalho, atendimento. 

Ressalta-se que as especificações técnicas, bem como o quantitativo dos objetos solicitados, foram 

indicados pelas equipes técnicas das unidades de saúde, as quais se responsabilizam por todas as 

informações lançadas nos documentos requisitórios. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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Para atender a demanda, necessita-se de elaboração de edital conciso e com cláusulas capazes de mitigar o 

máximo de riscos, bem como, a realização de licitação e designação de fiscal para assegurar o adimplemento 

das obrigações futuras da contratada. 

 

A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os produtos 

abrangidos pela RDC nº497, de 20 de maio de 2021. 

 

Atender às solicitações nos prazos estipulados. 

 

Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada pelas unidades requisitante. 

 

Entregar o objeto e quantitativos, conforme a solicitação das unidades requisitantes, no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, nos horários e locais estabelecidos neste Termo de Referência. 

 

Substituir, no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar da data da notificação, os materiais entregues, caso 

se apresentem impróprios. 

 

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação na 

licitação e contratação. 

 

Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida no Termo de 

Referência. 

 

Fornecer os materiais descritos com rapidez e eficiência. 

 

Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da contratação. 

 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

A AQUISIÇÃO, sob demanda, de LUVAS NITRÍLICAS, para atender as necessidades do Hospital Municipal 

Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Subsecretaria de Atenção Básica, Programa 

Melhor em Casa, Coordenação de Saúde Bucal, Estratégia de Saúde da Família, Subsecretaria de Vigilância 

em Saúde, Subsecretaria de Vigilância em Saúde – Programa Municipal IST/AIDS/Hepatites Virais/ Controle 

de Tuberculose e Hanseníase e Gerência em Saúde Mental, pelo período de 01 (um) ano. 

ITE

M 

CATM

AT 
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C 

SAB PMC 

SAU

DE     

BUC

AL 

ESF VES 

IST/

AID

S/H

V 

GSM TOTAL 

 

 

1 

 
 

443397 

LUVA PARA 
PROCEDIMENTO DE 
BORRACHA NITRÍLICA, 
CONFECCIONADAS EM 
BORRACHA NITRÍLICA 
SINTÉTICA 
AMBIDESTRA, NÃO 
ESTERELIZADA, SEM 
PÓ BIOABSORVÍVEL . 
TAMANHO P (CX 
C/100 UNIDADES) 

 

 

caixa 

4.800 1.620 
1.17

7 

 

99 
1008 2.640 

 

100 
 

 

126 
11.570 

2 375934 

LUVA PARA 
PROCEDIMENTO DE 
BORRACHA NITRÍLICA, 
CONFECCIONADAS EM 
BORRACHA NITRÍLICA 
SINTÉTICA 
AMBIDESTRA, NÃO 
ESTERELIZADA, SEM 
PÓ BIOABSORVÍVEL . 
TAMANHO M (CX 
C/100 UNIDADES) 

caixa 21.600 2.796 
1.39

7 
154 576 2.640 100 24 375 29.662 

3 296377 

LUVA PARA 
PROCEDIMENTO DE 
BORRACHA NITRÍLICA, 
CONFECCIONADAS EM 
BORRACHA NITRÍLICA 
SINTÉTICA 
AMBIDESTRA, NÃO 
ESTERELIZADA, SEM 
PÓ BIOABSORVÍVEL . 
TAMANHO G (CX 
C/100 UNIDADES) 

caixa 4.200 1446 
1.37

5 
26 432 264 100 24 145 8.012 

O quantitativo dos materiais a serem adquiridos tiveram como base o histórico de consumo fornecido por 

cada unidade requisitante (em anexo) conforme planilhas abaixo: 

 Hospital Municipal Raul Sertã: 
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A presente solicitação se faz necessária para atender a demanda do produto durante 1 (um) ano no Hospital. O 

quantitativo solicitado foi obtido com base no histórico de consumo dos anos anteriores. As quantidades de 

materiais requisitados são as mesmas do processo de EPI do ano anterior, visto que as quantidades estão sendo 

suficientes para a demanda do hospital. 

 Planilha do Histórico de Consumo: 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro: 

A presente solicitação se faz necessária para atender a demanda do produto durante 1 (um) ano no Hospital 

Maternidade Mário Dutra de Castro. Este item é de extrema necessidade para o funcionamento de nossa 

unidade, visto que em todos os procedimentos médicos usa-se o mesmo. O quantitativo expresso na planilha é 

referente à soma de luvas nitrílicas + luvas para procedimentos, pois a unidade trabalhará com um único modelo 

(luva nitrílica). Essa soma foi realizada para não correr o risco de desabastecimento. 

 

 

 

Planilha do Histórico de Consumo: 

 

Subsecretaria de Atenção Básica: 

Solicitação de material médico hospitalar - luvas de procedimento pelo período de 1 (um) ano, para atender 

a demanda 5 unidades de saúde da subsecretaria de atenção básica posto de saúde Tunney Kassuga – posto 
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de saúde Waldir Costa – unidade básica de saúde Ariosto Bento de Mello – unidade básica de saúde José 

Copertino Nogueira - Policlínica Sylvio Henrique Braune e laboratório posto suspiro coleta de exame covid-

19. Justificando que o material solicitado é destinado a realização de procedimentos/curativos/ atendimentos 

nas unidades de saúde. Ressalta-se que foi acrescido 10% de margem de segurança tendo em vista que o 

último pedido foi em 2022, e tivemos aumento dos servidores devido ao chamamento do processo seletivo. 

 

Planilha de Histórico de Consumo: 

 

Programa Melhor em Casa 

Solicitação de material médico hospitalar - luvas de procedimento pelo período de 1 (um)  ano, para 

atender a demanda. justificando que o material solicitado é destinado a realização de 

procedimentoscurativos/atendimentos nos domicílios. ressalto que foi acrescido 10 % de margem de 

segurança tendo em vista que o último pedido foi em 2022, e tivemos aumento dos servidores devido 

ao chamamento do processo seletivo. 

Para atender aos pacientes atendidos pelo programa melhor em casa que é definido pela portaria nº 825 

de 25 de abril de 2016/ ministério da saúde que promove desospitalização, atendimento no domicílio, 

com uma equipe multiprofissional, aos usuários acamados com grande dificuldade de locomoção que 

possuem alto grau de dependência funcional, portadores de patologias crônicas agudizadas, doenças 

neoplásicas avançadas ou sequelas motoras e/ou neurológicas graves. 

A composição das equipes conta com 1 emad (equipe multidisciplinar de atendimento domiciliar) 

composto por: médico, enfermeiro, fisioterapeuta e técnico de enfermagem e 1 emap (equipe 

multidisciplinar de apoio) composta por psicólogo, assistente social, nutricionista, farmacêutico e 

terapeuta ocupacional. 
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Planilha de Histórico de Consumo: 

Coordenação de Saúde Bucal 

Solicitação de material médico hospitalar – luvas nitrílicas pelo período de 1 (um) ano, para atender a 

demanda da coordenação de saúde bucal, uma vez que, as luvas são indispensáveis aos procedimentos 

odontológicos. 

 

Planilha de Histórico de Consumo: 

 

Estratégia de Saúde da Família 

Luvas nitrílicas para atender a demanda das 20 (vinte) equipes da estratégia de saúde da família do município 

sendo: Lumiar, São Pedro da Serra, Vargem Alta, Stucky, Mury, Amparo, Campo do Coelho, Centenário, 

São Lourenço, Riograndina, Nova Suíça, Rio Bonito da Praça, Olaria I, Olaria II, Olaria III, Varginha, Terra 

Nova, Conquista, Cordoeira e São Geraldo pelo período de 1 (um) ano. 

O material solicitado é destinado a realização de procedimentos/curativos. o quantitativo solicitado é 

justificado pela população cadastrada que varia entre 2.400 à 4.000 pessoas por equipe e, considerando 

também a média de curativos realizados de 150 a 200 mensalmente, número este variável em função da 

demanda e da população adscrita. considerando também que algumas unidades estão localizadas na zona 

rural e de difícil acesso e muitos pacientes necessitam realizar curativos no domiciliar. ressalto que foi 

acrescido 10 % de margem de segurança tendo em vista que o último pedido foi em 2022, e tivemos aumento 

dos servidores devido ao chamamento do processo seletivo. 



PROCESSO Nº:______________ 
RUBRICA:______FOLHA:______ ______ Anexo II  

 

 

 

Planilha de Histórico de Consumo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde 
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A solicitação de tal material se faz necessário, visando as realizações de ações executadas nesses setores, a 

fim de atender os setores de Vigilância Ambiental, com utilização desse EPI por parte dos Agente de combate 

a endemias, Vigilância epidemiológica na realização de bloqueios de casos notificáveis, vigilância em Saúde 

para atividades de campo e a Vigilância Sanitária para as fiscalizações. 

 

Histórico de Consumo: 

Baseado na utilização dos anos de 2021, 2022 e 2023, foram utilizados em média por mês 20 pares de luvas 

por servidor, totalizando 40 unidades/mês. 

Total de Luvas utilizadas por agentes por ano: 20 x 12 = 240 pares (480 unidades). 

Total de servidores no setor: 62 de servidores que utilizam o equipamento. 

480 x 62 = 29.760 

Do total solicitado, 240 unidades ficarão em estoque para necessidades extras. 

 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde – Programa Municipal IST/AIDS/Hepatites Virais/ Controle de 

Tuberculose e Hanseníase 

LUVA PARA PROCEDIMENTO DE BORRACHA NITRÍLICA, TAMANHO M: A presente solicitação se 

dá pela necessidade de aquisição de LUVA PARA PROCEDIMENTO DE BORRACHA NITRÍLICA, 

TAMANHO M que é imprescindível para suprir as necessidades, durante 1 (um) ano, das atividades deste 

programa. Vale ressaltar que tem-se um consumo mensal de aproximadamente 02 Caixas de luvas tamanho 

M por mês. 

LUVA PARA PROCEDIMENTO DE BORRACHA NITRÍLICA, TAMANHO G: A presente solicitação se 

dá pela necessidade de aquisição de LUVA PARA PROCEDIMENTO DE BORRACHA NITRÍLICA, 

TAMANHO G que é imprescindível para suprir as necessidades, durante 1 (um) ano, das atividades deste 

programa. Vale ressaltar que tem-se um consumo mensal de aproximadamente 02 Caixas de luvas tamanho 

G por mês. 

 

Planilha de Histórico de Consumo: 
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Gerência de Saúde Mental 

Considerando a mudança de gestão e ao aumento de unidades pertencentes a Gerência de Saúde Mental, 

contando atualmente com 8 unidades (três unidades CAPS, Gerência de Saúde Mental e quatro residências 

terapêuticas); 

Considerando a unidade de Saúde CAPS II passou a se tornar CAPS III, tornando-a uma unidade de 

funcionamento 24 horas, proporcionando um aumento do número de funcionários e passando a realizar 

acolhimentos noturnos. 

Considerando o crescente aumento anualmente de pacientes nas unidades CAPS; 

Considerando o encerramento das atividades da Clínica de Repouso Santa Lúcia, o que proporcionou a 

abertura das quatro residências terapêuticas, e o aumento do número de usuários e da quantidade das 

atividades realizadas nas unidades CAPS III e AD; 

Considerando o fato da Saúde mental não estar inserida no processo anterior, fazendo com que não exista 

um histórico de consumo a ser apresentado no anexo; 

Considerando que a Unidade de Saúde CAPS III conta com 60 funcionários, possui aproximadamente 470 

pacientes e atende em média 60 pacientes diariamente; 

Considerando que a Unidade CAPS Ad conta com 21 funcionários, possui aproximadamente 500 pacientes 

e atende em média a 45 pacientes diariamente; 

Considerando que a Unidade CAPSi conta com 20 funcionários, possui aproximadamente 320 pacientes e 

atende em média a 34 pacientes diariamente. 

Considerando que as 4 Residências Terapêuticas juntas possuem 27 moradores e 79 servidores que atuam 

na organização, segurança, gestão e limpeza das unidades. 



PROCESSO Nº:______________ 
RUBRICA:______FOLHA:______ ______ Anexo II  

 

 

Os quantitativos acima se fazem necessário para que as unidades CAPS i, CAPS AD, CAPS III e as quatro 

Residências Terapêuticas de Nova Friburgo possam atender as necessidades básicas do funcionamento dos 

dispositivos, gerar melhores condições de trabalho, atender as necessidades relacionadas às 

atividades/atendimentos individuais, visitas domiciliares, administração de medicamentos e outros serviços 

oferecidos aos usuários e moradores em seu acompanhamento psicossocial, gerando maior segurança e 

melhores condições de trabalho, atendimento. 

Segue em apenso planilha com quantidades solicitadas para cada unidade pertencente a RAPS (Rede de 

Atenção Psicossocial). 

 

Planilha de Histórico de Consumo: 
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Inicialmente, para fins de levantamento de mercado, cabe informar que os objetos aqui pretendidos são 

geralmente contemplados em processo de EPI (Equipamento de proteção Individual) onde, além das 

luvas nitrílicas, são solicitados diversos materiais desta finalidade. 

 

No entanto, se faz necessária a abertura do presente processo, pois, no último processo de nº 631/2023 

de EPI, que inclusive, encontra-se em vigência, os itens não foram entregues, conforme relatado no item 

3 deste Estudo. 

 

Não foram encontrados no referido processo situações específicas ou casos de complexidade técnica do 

objeto, que pudessem acarretar na necessidade de coleta de contribuições a fim de definir a solução mais 

adequada a preservar a relação custo-benefício. 

 

Os objetos a contratar a partir desse Estudo são enquadrados como bens comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. 

 

Desta forma, conclui-se que a contratação deverá ser realizada nos mesmos moldes do PA nº 631/2023, 

qual seja, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico via Registro de Preço, menor preço por item, para 

possibilitar a competitividade aos participantes. 

 

Ressalta-se que, o fato pelo qual as empresas não fizeram a entrega dos itens licitados nada tem a ver 

com a metodologia utilizada no processo. 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

Para a presente pretensão de contratação, cabe a análise do último processo administrativo (631/2023) que 

contemplou os mesmos objetos de aquisição pretendida, revelando o último preço praticado, com o intuito 

de melhor estimar o preço da eventual contratação. Senão, vejamos: 

 
Ata de Registro de Preço nº 607/2023 (em anexo) 

 

 Objeto Unid. Quantidade 

Valor unitário – 

último preço 

praticado 

Total estimado 

1 

LUVA PARA 

PROCEDIMENTO DE 

BORRACHA NITRÍLICA, 

CONFECCIONADAS EM 

BORRACHA NITRÍLICA 

SINTÉTICA AMBIDESTRA, 

NÃO ESTERELIZADA, SEM 

PÓ BIOABSORVÍVEL . 

TAMANHO P (CX C/100 

UNIDADES) 

caixa 11.570 R$ 11,40 R$ 131.898 

2 

LUVA PARA 

PROCEDIMENTO DE 

BORRACHA NITRÍLICA, 

CONFECCIONADAS EM 

BORRACHA NITRÍLICA 

SINTÉTICA AMBIDESTRA, 

NÃO ESTERELIZADA, SEM 

PÓ BIOABSORVÍVEL . 

TAMANHO M (CX C/100 

UNIDADES) 

caixa 29.662 R$ 11,40 R$  338.146,80 
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3 

LUVA PARA 

PROCEDIMENTO DE 

BORRACHA NITRÍLICA, 

CONFECCIONADAS EM 

BORRACHA NITRÍLICA 

SINTÉTICA AMBIDESTRA, 

NÃO ESTERELIZADA, SEM 

PÓ BIOABSORVÍVEL . 

TAMANHO G (CX C/100 

UNIDADES) 

 

caixa 

 

8.012 

 

R$ 11,40 

 

R$  91.336,80 

Valor total estimado: R$ 561.381,60 (quinhentos e sessenta e um mil e trezentos e oitenta e um reais e sessenta 

centavos). 
Apesar de utilizar os valores praticados na respectiva ata, onde a empresa vencedora foi a “FASTMED”, os 

quantitativos nela dispostos não serão suficientes para suprir a demanda das unidades, razão pela qual, a 

abertura do presente se faz necessária. 

Cabe ressaltar que serão considerados para fins de escolha do melhor preço na presente contratação, os valores 

alcançados pela Secretaria de Infraestrutura e logística, na ocasião da pesquisa de preços, os quais serão 

devidamente apurados pelo Setor de Gestão de Processos, Contratos e Convênios da Secretaria Requisitante 

para fins de utilização como parâmetro para o futuro certame. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A AQUISIÇÃO, sob demanda, de LUVAS NITRÍLICAS, para atender as necessidades do Hospital 

Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Subsecretaria de Atenção 
Básica, Programa Melhor em Casa, Coordenação de Saúde Bucal, Estratégia de Saúde da Família, 

Vigilância em Saúde e Gerência em Saúde Mental, pelo período de 01 (um) ano.  diante da alta 

demanda pelo período de 1 (um) ano. Os objetos devem atender rigorosamente as especificações 
que foram padronizadas no “item 5” deste Estudo e “subitem 1.6” do Termo de Referência que 
encontram-se acostados nestes autos a fim de garantir a qualidade da aquisição, senão, vejamos 
abaixo: 

1. LUVA PARA PROCEDIMENTO DE BORRACHA NITRÍLICA, CONFECCIONADAS EM 

BORRACHA NITRÍLICA SINTÉTICA AMBIDESTRA, NÃO ESTERELIZADA, SEM PÓ 

BIOABSORVÍVEL . TAMANHO P (CX C/100 UNIDADES) 

 

2. LUVA PARA PROCEDIMENTO DE BORRACHA NITRÍLICA, CONFECCIONADAS EM 

BORRACHA NITRÍLICA SINTÉTICA AMBIDESTRA, NÃO ESTERELIZADA, SEM PÓ 

BIOABSORVÍVEL . TAMANHO M (CX C/100 UNIDADES) 

 

3. LUVA PARA PROCEDIMENTO DE BORRACHA NITRÍLICA, CONFECCIONADAS EM 

BORRACHA NITRÍLICA SINTÉTICA AMBIDESTRA, NÃO ESTERELIZADA, SEM PÓ 

BIOABSORVÍVEL . TAMANHO G (CX C/100 UNIDADES) 

 

A aquisição a contratar é enquadrada como bem comum, pois os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. 

Diante de todo levantamento realizado neste Estudo Técnico Preliminar, restou demonstrado que a 

melhor solução para a presente aquisição, consiste em atender por completo os descritivos dos 

referidos itens, bem como, a melhor vantajosidade para a presente contratação se dará por meio do 

Pregão Eletrônico, via Registro de Preço, na Modalidade de Menor Preço unitário, para possibilitar 

a competitividade aos participantes, assegurando uma maior economicidade na aquisição. 



PROCESSO Nº:______________ 
RUBRICA:______FOLHA:______ ______ 

Anexo II  

 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

Mediante nossa análise, apontamos para o parcelamento do objeto, uma vez que detectamos que o os itens a 

serem fornecidos podem estar sob responsabilidade de mais de um contratado, vislumbrando a realização de 

uma única licitação e adjudicação, dado o entendimento pela administração de viabilidade técnica e econômica 

no parcelamento do tipo menor preço por item para o objeto. 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

Os objetos solicitados pretendem como resultado atender a demanda das Unidades requisitantes conforme 

destacado no item 03 deste Estudo Técnico Preliminar. A aquisição pretendida visa abastecer as unidades 

requisitantes, uma vez que, no processo vigente, as empresas ganhadoras não estão realizando as entregas dos 

itens conforme o contratado. Portanto, com a abertura do presente, pretende-se garantir assim, que as unidades 

não fiquem desabastecidas de luvas nitrílicas, itens estes tão imprescindíveis para a realização dos 

procedimentos em saúde. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Cabendo ressaltar que as Unidades Requisitantes já possuem toda a estrutura mínima necessária para viabilizar 

a contratação, como profissionais capacitados para a correta fiscalização e os equipamentos/estruturas 

necessárias, considerando que se trata de um objeto ao qual sempre foi solicitado pela administração. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

No momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar estão em tramitação o processo de Reajuste da 

Empresa JFFARMA de nº 8419/2024, e o processo de nº 8420/2024 de Cancelamento da Empresa 

MALVAGLIA que estão em análise dos fatos relatados por elas, diante da recusa em realizar a entrega dos 

itens. O presente processo foi aberto como uma medida preventiva, no intuito de não deixar as unidades 

requisitantes ficarem desabastecidas. 

Caso o prosseguimento dos processos citados não resulte na entrega dos materiais, o presente prosseguirá 

para a licitação. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 
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A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 

6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica, 

odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de 

embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, 

cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação 

da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária - Consolidado, fixados, 

respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-

se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na 

RDC Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o 

Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no 

equipamento) (Em relação aos produtos cuja certificação é voluntária, é possível exigir o cumprimento 

dos requisitos técnicos previstos em normas do INMETRO, mas não se pode obrigar a apresentar a 

certificação do INMETRO (podem ser apresentadas certificações equivalentes). 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 

Considerando a essencialidade do insumo para o devido funcionamento das Unidades Requisitantes. 

 

Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente neste estudo preliminar. 

 

Conclui-se que a pretendida contratação é viável e imprescindível, devendo prosseguir nos moldes de 

Pregão Eletrônico, via registro de preço, com fundamentação legal na lei 14.133/2021, com o critério de 

julgamento do tipo menor preço unitário, pelo período de 01 (um) ano. 

 

 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 

CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os 

Estudos Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no 

parágrafo 1º do art.18 da Lei nº14.133/21. 

 

Gestor: Apoio Técnico: De acordo: 

   

____________________ ____________________ _______________________ 

 
Hanna de Paula Delatorre Costa 
Gestão de Processos, Contratos e 

Convênios 

Alexandra Rodrigues Barbosa 

Subsecretária de Atenção Básica 

 

 
Gabriel Costa Wenderroschy 

Secretário Municipal de Saúde 

Matr.: 063.414 Matr.: 299.038 Matr.: 063.454 

 
 

_____________________ 
 

 
Leslie da Conceição Moura 

Subsecretário de Atenção Hospitalar 
 

 Matr.:  207.520  

 
 

_____________________ 
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Sândia Melo Tozato 

Gerência de Saúde Mental 

 

 

 Matr. 299.441  

 
Alícia S. Emerich 

Subsecretária de Vigilância em Saúde 
 

 Matr. 063.219  

   

   

   

   

   

Nova Friburgo/RJ, 16 de abril de 2024. 
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